
PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL - PI 

 

 

ERRATA Nº 01 DO EDITAL 01/2010 

Altera o Edital nº01/2010 que abriu inscrições e definiu 
normas para o Concurso Público destinado ao provimento 
de cargos do Quadro Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Cocal – PI. 

 

O Prefeito Municipal de Cocal - PI, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 
alteração do Edital nº01/2010 que passa a vigorar com as seguintes redações: 

 
 

I.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

1.10. Será reservado 5%( cinco por cento) das vagas oferecidas neste certame, conforme 
estabelecidas no anexo I deste Edital, aos candidatos portadores de necessidades especiais, 
de acordo com os critérios definidos no art.4º, do Decreto Federal nº3298, de 20 de dezembro 
de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº5296, de 02 de dezembro de 2004, bem como o 
que prevê a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 37,VIII. 

 
 
 
 

IV.  DA INSCRIÇÃO 

 
 

4.5 Após o preenchimento do formulário de inscrição pela Internet, o candidato deverá imprimir o 
boleto bancário no valor da inscrição, devendo ser pago no Posto PAG CONTAS até 48 
horas após a impressão do mesmo, excetuando-se as inscrições feitas nos dias 26 e 27 de 
maio de 2010 onde o pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuada até às 15 horas do 
dia 27/05/2010.  

 
 
 

Cocal (PI),04 de Maio de 2010 
 
 
 
 
 


